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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL



	

Ata da Reunião Ordinária nº 23/2019

[bookmark: _GoBack]Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Arlei Tomazoni, Marlei Franke e Ido Rhoden. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 80/19 – Altera o art. 1º da Lei Municipal  5426, de 29 de janeiro de 2019, que concedeu reajuste salarial aos servidores municipais, ativos e inativos, estatutários, celetistas, pensionistas e contratados emergencialmente do Município de Três Passos; projeto de lei nº 81/19 – Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria na execução de obras públicas que enumera; projeto de lei complementar nº 8/19 – Altera o art. 171, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991; projeto de lei complementar nº 9/19 – Inclui o art. 257-A, na lei municipal 3.211, de 27 de dezembro de 1995, que instituiu o Código de Meio Ambiente e Posturas do Município de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 80/19 – Este projeto está aguardando retorno do Executivo Municipal; projeto de lei nº 81/19 – Tendo em vista o presente projeto já ter recebido orientação técnica na reunião da comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, o relator Ido Rhoden ressaltou que o projeto permanece na comissão para discussão e demais explicações do Executivo Municipal; projetos de leis complementares nº 08/19 e 09/19 – O Relator Arlei Tomazoni afirmou que os presentes projetos estão condicionados ao recebimento de mensagens retificativas do Executivo Municipal para serem colocados em votação na sessão ordinária na próxima segunda-feira. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei complementar nº 08/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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